
PORTARIA  Nº 38.580/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
25.941/2013, com fulcro no Artigo 1º da Lei Municipal nº1.878/2008 e atendendo
o requerido nos Protocolos da SMGP Nº 645, 672, 713, 714, 716, 791 de 2013,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica concedida licença maternidade às servidoras relacionadas abaixo:

Mat.Nome Início Término Secretaria
 8238 04/02/13 SMSA02/08/13ANDRESSA MARAFON SEMPREBOM
 8749 18/02/13 SMSA16/08/13JULIANA PEDOTT NOCETI LEONI
 9268 02/01/13 SMED30/06/13JULIANE PEREIRA BALMANT
 8674 04/02/13 SMED02/08/13LUCI TULIK KLECHEVICZ
 9423 14/02/13 SMED12/08/13LUCIMARA VIANNA GUIMARAES
10660 26/01/13 SMED24/07/13LUCINEIA DE SOUZA DE MATOS

Art. 2º - Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 22 de fevereiro de 2013.

RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br
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